
GOVERNADORIA - CASA CIVIL  
MENSAGEM N° 275, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa

Ínclita Assembleia Legislativa, nos termos do artigo 65, inciso III da Constituição do
Estado, o anexo Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 30.000.000,00, em favor da
Unidade Orçamentária Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - TJRO.”, no
Orçamento-Programa do estado de Rondônia para o exercício de 2021.

 
Nobres Parlamentares, a mencionada proposta justifica-se pela

necessidade de adequar a programação orçamentária da Unidade Gestora,
objetivando a realização de pagamento de benefícios e despesas de caráter
indenizatórios de exercícios anteriores, conforme disposto no Ofício n° 4202/2021 -
CPO/GGOV/PRESI/TJRO, de 11 de outubro de 2021.

 
Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências, consoante aos

mandamentos legais dispostos no inciso III, § 1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320,
tendo em vista à primordialidade de reforço ao orçamento Estadual, para o presente
exercício com recurso até o valor citado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências

e, consequentemente à pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo
sinceros agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e consideração.

 
 
 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos,
Governador, em 22/10/2021, às 14:50, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794,
de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0021493528 e o código CRC E77C8651.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº
0035.480009/2021-28 SEI nº 0021493528
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 22 DE OUTUBRO DE 2021.

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional Suplementar por Anulação, até o
valor de R$ 30.000.000,00, em favor da
Unidade Orçamentária Tribunal de Justiça do
Estado de Rondônia - TJRO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional

Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais),
em favor da Unidade Orçamentária Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia -
TJRO, para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente exercício,
indicada no Anexo II.

 
Parágrafo único.  Os recursos necessários à execução do disposto

no caput decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias, indicadas  no
Anexo I e nos valores especificados.

 
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

ANEXO I
 
 

CRÉDITO POR ANULAÇÃO                                                                                                       
 REDUZ

 

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DE
RONDÔNIA - TJRO

  30.000.000,00

03.001.02.122.2073.2063

ASSEGURAR A
REMUNERAÇÃO DE
PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS

319004 0100 2.500.000,00

  319011 0100 16.000.000,00

  319113 0100 8.500.000,00

  319016 0100 3.000.000,00
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TOTAL R$ 30.000.000,00
 
 

ANEXO II
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO                                    SUPLEMENTA
 

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DE
RONDÔNIA - TJRO

  30.000.000,00

03.001.02.122.2073.2088

ASSEGURAR O
PAGAMENTO DE
BENEFÍCIOS E DESPESAS
DE CARÁTER
INDENIZATÓRIO

339092 0100 30.000.000,00

TOTAL R$ 30.000.000,00

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos,
Governador, em 22/10/2021, às 14:33, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794,
de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0021493713 e o código CRC 60B49D69.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo
nº 0035.480009/2021-28 SEI nº 0021493713
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL 

MENSAGEM N° 275, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021. 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA: 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa ínclita Assembleia 
Legislativa, nos termos do artigo 65, inciso In da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que 
"Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 
30.000.000,00, em favor da Unidade Orçamentária Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - TJRO.", no 
Orçamento-Programa do estado de Rondônia para o exercício de 2021. 

Nobres Parlamentares, a mencionada proposta justifica-se pela necessidade de adequar a 
programação orçamentária da Unidade Gestora, objetivando a realização de pagamento de beneficios e 
despesas de caráter indenizatórios de exercícios anteriores, conforme disposto no Oficio n° 4202/2021 - 
CPO/GCrOV/PRESI/TJR0, de 11 de outubro de 2021. 

Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências, consoante aos mandamentos legais 
dispostos no inciso III, § 1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, tendo em vista à primordialidade de 
reforço ao orçamento Estadual, para o presente exercício com recurso até o valor citado. 

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, 
consequentemente à pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros agradecimentos, 
subscrevendo-me com especial estima e consideração. 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 
Governador 

seN 
~inativa — 
eleteardca 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos, Governador, em 
22/10/2021, às 14:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e 
seus §§ 12 e 22 do Decreto n2 21.794, de 5 Abril de 2017.  

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI informando o código 
verificador 0021493528 e o código CRC E77C8651. 

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo n2  0035.480009/2021-28 	 SEI n2  0021493528 
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Governo do Estado de 

RONDÔNIA 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL 
PROJETO DE LEI DE 22 DE OUTUBRO DE 2021. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito 
Adicional Suplementar por Anulação, até o 
valor de Ri 30.000.00(1,00, em favor da 
Unidade Orçamentária Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia - TIRO. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por 
Anulação, até o valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), em favor da Unidade Orçamentária 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - TIRO, para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, no 
presente exercício, indicada no Anexo II. 

Parágrafo único. Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de 
anulação parcial das dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO I 

CRÉDITO POR ANULAÇÃO 
	

REDUZ 

Código Especificação Despesa 
Fonte 

de 
Recurso 

Valor 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - TIRO 

30.000.000,00 

03.001.02.122.2073.2063 

ASSEGURAR A 
REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL ATIVO E 
ENCARGOS SOCIAIS 

319004 0100 2.500.000,00 

319011 0100 16.000.000,00 

319113 0100 8.500.000,00 

319016 0100 3.000.000,00 

TOTAL R$ 30.000.000,00 

ANEXO II 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO 
	

SUPLEMENTA 
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Código Especificação Despesa 
Fonte 

de 
Recurso 

Valor 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - TIRO 

30.000.000,00 

03.001.02.122.2073.2088 

ASSEGURAR O 
PAGAMENTO DE 
BENEFÍCIOS E DESPESAS 
DE CARÁTER 
INDENIZATORIO 

339092 0100 30.000.000,00 

TOTAL R$ 30.000.000,00 

Seil  e!, 
assinatura 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos San os, Governador, em 
22/10/2021, às 14:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e 
seus §§ 12 e 22, do Decreto ng. 21 794, de 5 Abril de 2017.  

   

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI informando o código 
verificador 0021493713 e o código CRC 60649D69. 

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo n2  0035.480009/2021-28 	 SEI n2  0021493713 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N2  307/2021-ALE 
RECEBIDO 

zs / 10 /z021. 

ora: 
	• s's 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência 

para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 1444/2021, que "Autoriza o Poder 

Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 30.000.000,00, 

em favor da Unidade Orçamentária Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia — TJR0". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 27 de outubro de 2021. 

Deputado EX REDANO 

Preside 	— ALE/RO 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N2  1444/2021 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito 

Adicional Suplementar por Anulação, até o 

valor de R$ 30.000.000,00, em favor da 

Unidade Orçamentária Tribunal de Justiça 

do Estado de Rondônia - TJR0. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por 

Anulação, até o valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), em favor da Unidade 

Orçamentária Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia -MO, para dar cobertura orçamentária 

à despesa corrente, no presente exercício, indicada no Anexo II. 

Parágrafo único. Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de 

anulação parcial das dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 27 de outubro de 2021. 

Deputa 	LEX REDANO 

Presid nte — ALE/RO 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

ANEXO I 

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ 

Código Especificação Despesa 
Fonte 

de 
Recurso 

Valor 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - TJRO 

30.000.000,00 

03.001.02.122.2073.2063 

ASSEGURAR A 
REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL ATIVO E 
ENCARGOS SOCIAIS 

319004 0100 2.500.000,00 

319011 0100 16.000.000,00 

319113 0100 8.500.000,00 

319016 0100 3.000.000,00 

TOTAL RS 30.000.000,00 

ANEXO II 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa 
Fonte 

de 
Recurso 

Valor 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - TJRO 

30.000.000,00 

03.001.02.122.2073.2088 

ASSEGURAR O 

339092 0100 30.000.000,00 
PAGAMENTO DE 
BENEFÍCIOS E DESPESAS 
DE CARÁTER 
INDENIZATÓ RIO 

TOTAL R$ 30.000.000,00 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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